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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora Cida
                                       
INDICAÇÃO Nº 437/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal, Zenildo Brandão Santana, extensivo a Superintendente da SUNTRAM: Karla Carine Rodrigues Geanbastiane, na forma regimental, determinar ao setor competente para viabilizar estudo a fim de instalar Radar na Av.  Maria do Carmo Barreto Silveira (antiga Av. Parque de Exposições) e na Av. José Moreira Sobrinho ou semáforos no cruzamento das Avenidas: José Moreira Sobrinho x Antônio Carlos Magalhães, bairro do Jequiezinho, nesta cidade.
JUSTIFICATIVA
Atualmente temos testemunhado o aumento constante no tráfego urbano, em nossa cidade, uma realidade que não apenas impacta a fluidez do trânsito, mas também coloca em risco a segurança dos cidadãos. Diante desse cenário, a instalação de radares nas vias urbanas é uma medida crucial para controlar a velocidade, coibir infrações e, principalmente, reduzir o número de acidentes e vítimas, que como é do conhecimento de todos, tem acontecido muitos acidentes de grande proporção nesta via. 
Muitos questionam a implantação destes dispositivos, alegando existir uma “indústria de multas”, é inegável que os radares desempenham um papel fundamental no controle de velocidade, agindo como um lembrete constante para os motoristas sobre os limites estabelecidos. É muito comum observarmos condutores reduzindo a velocidade somente próximo destes equipamentos. Sendo assim, a observância desses limites não apenas promove um tráfego mais seguro, mas também contribui para a redução do tempo de reação em situações de emergência, minimizando a gravidade dos acidentes. 
No entanto muitos visam as multas como uma imposição financeira, é importante compreender que sua aplicação tem um propósito educativo. A penalidade monetária não visa apenas punir o infrator, mas também conscientizá-lo sobre a importância de respeitar as regras de trânsito. 
Dessa forma, as multas se tornam uma ferramenta para moldar comportamentos e promover uma cultura de condução mais segura. Embora as multas sejam inevitáveis para aqueles que desrespeitam as leis, é preciso compreender que essa medida é essencial para conscientizar os motoristas e criar um ambiente de trânsito mais seguro para todos.
A velocidade excessiva nestas vias é um fator determinante em muitas colisões, e a implantação desses dispositivos contribui significativamente para a diminuição da frequência e da gravidade dos acidentes, resultando em menos vítimas e danos ao património. A implantação de radares nas vias urbanas é uma necessidade incontestável diante dos desafios crescente da segurança viária na cidade. 
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte dos nobres Edis e do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2024

                                                                

Maria Aparecida Souza Santos de Deus
Vereadora Profa. Cida                                                                    
ATENDA-SE (    )       ARQUIVE-SE (    )


Sala das Sessões em:........./........../...........

   ______________________________


ATENDIDO  
Of. n.º______________________


Em: ______/________/___________


_______________________________
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